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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

Prefeito Municipal 
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Diretor de Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 219/2016

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      
      R E S O L V E:

      NOMEAR: em 10/10/2016, o senhor ROBISON MOREIRA CESARIO, 
portador do CPF Nº 993.398.899-91 e RG N° 5.051.444-7 SSP/PR, no Cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
DE ESPORTE, símbolo CC-2, lotado nesta Municipalidade.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
aos dez dias do mês de outubro de dois mil e dezesseis. 

  
NICOLAU MUNIZ JÚNIOR

Prefeito Municipal

                                                                                                                              
PORTARIA Nº 220/2016

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 20 dias a servidora abaixo relacionada:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias

Divisão de Saúde Geral - Efetivo

Maria Aparecida de 
Oliveira

09/04/2015 a 09/04/2016 19/09/2016 a 18/10/2016

Obs. Será pago a servidora abono de férias, mais 10 dias de férias não gozada, 
convertido em abono Pecuniário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se. E fi ca revogado a Portaria 194/2016 de 
15/09/2016.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dez dias 
do mês de outubro de 2016.

                    

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal
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SUMULA DE RECEBIMENTO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
O MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA, INSCRITO NO CNPJ Nº95.548.400/0001-42, LOCALIZADO NA AVENIDA PONTA GROSSA, 
Nº 480, CEP 86.828-000, MAUÁ DA SERRA -PR. TORNA PUBLICO QUE RECEBEU DO INSTITUTO AMBIENTAL DA PARANÁ  À 
LICENÇA  DE OPERAÇÃO, PARA USO EXCLUSIVO DA USINA DE TRIAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS RECICLAVEIS, EM 
LOCAL DENTRO DO IMOVEL DO ATERRO SANITARIO, GLEBA COLÔNIA FUGI,  NOS LOTES Nº 35,36,37,38,39 E NO MUNICIPIO DE 
MAUÁ DA SERRA-PR.
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